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SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DE TURISMO E CULTURA  
 

Despacho Conjunto n.º 70/2022 
 

Sumário:  
Confere permissão genérica de condução de viaturas oficiais afetas aos respetivos serviços e organismos. 
 
Texto: 
O Decreto-Lei n.º 490/99, de 17 de novembro, adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto de Legislativo 

Regional n.º 12/2000/M, de 5 de julho, possibilita, mediante a verificação de circunstâncias específicas, a condução de 
viaturas oficiais pelos trabalhadores dos serviços e organismos da Administração Pública, ainda que não integrados na carreira 
de assistente operacional com as funções de motorista. 

A medida ali prevista permite, sobretudo, uma maior racionalização dos meios, que se traduz, consequentemente, numa 
redução de encargos para o erário público. 

Os serviços técnicos da Direção Regional do Turismo da Secretaria Regional de Turismo e Cultura, nomeadamente, a 
Diretora Regional do Turismo, a Direção de Serviços de Informação, Projetos e Eventos Turísticos, Direção de Serviços de 
Planeamento e Gestão de Recursos e ainda a Direção de Serviços de Empreendimentos e Atividades Turísticas necessitam 
diariamente de se fazer deslocar para representações oficias, acompanhamentos e fiscalizações dos projetos e eventos 
promovidos e apoiados e visitas de coordenação e acompanhamento aos Posto de Informação Turística, fiscalizações, 
inspeções e licenciamentos, dos empreendimentos turísticos, agentes de animação turística e demais atividades turísticas 
deverão por questões de eficácia e de aproveitamento de recursos, ser os próprios dirigentes e trabalhadores que efetuam essas 
ações a conduzirem a viatura do serviço. 

O Decreto Legislativo Regional n.º 22/2009/M, de 2 de agosto define o regime jurídico do parque de veículos da Região 
Autónoma da Madeira, abrangendo a afetação e utilização dos veículos. 

Assim, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 490/99, de 17 de novembro, adaptado à Região 
Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2000/M de 5 de julho, determina-se o seguinte: 

 
1. É conferida permissão genérica de condução de viaturas oficiais afetas aos respetivos serviços e organismo, a: 

- Licenciada Dorita Mendonça – Diretora Regional do Turismo; 
- Licenciada Barbara Sofia da Silva Spínola, Diretora de Serviços de Informação, Projetos e Eventos Turísticos; 
- Licenciada Helena Raquel Correia Brazão de Castro, Diretora de Serviços de Planeamento e Gestão de Recursos; 
- Licenciado Gil Miguel Franco Camacho, Diretor de Serviços de Empreendimentos e Atividades Turísticas; 
- Licenciada Maria Clara Faria Cabral de Noronha, Chefe de Divisão de Informação e Projetos Turísticos da 

Direção de Serviços de Informação, Projetos e Eventos Turísticos; 
- Licenciado Fernando Vieira Pereira, Chefe de Divisão de Inspeção e Fiscalização da Direção de Serviços de 

Empreendimentos e Atividades Turísticas; 
- Licenciado Carlos Alberto Ferreira Pereira de Abreu, Técnico Superior da Direção de Serviços de Informação, 

Projetos e Eventos Turísticos; 
- Licenciado Nélio Gouveia Sousa, Técnico Superior da Direção de Serviços de Informação, Projetos e Eventos 

Turísticos; 
- Arquiteto Énio Vítor Reis da Silva Freitas, Técnico Superior da Direção de Serviços de Empreendimentos e 

Atividades Turísticas; 
- Arquiteto João Manuel da Costa Nóbrega, Técnico Superior da Direção de Serviços de Empreendimentos e 

Atividades Turísticas; 
- Licenciado Luis Vaz Fernandes, Inspetor Técnico Principal da Direção de Serviços de Empreendimentos e 

Atividades Turísticas; 
- Licenciado José Ricardo Félix Câmara, Inspetor Principal da Direção de Serviços de Empreendimentos e 

Atividades Turísticas; 
- Licenciada Vanessa Rossana Sousa Jardim, Inspetora da Direção de Serviços de Empreendimentos e Atividades 

Turísticas; 
- Ana Sofia da Silva Jardim Camacho, Inspetora Adjunta Especialista Principal da Direção de Serviços de 

Empreendimentos e Atividades Turísticas; 
- Bruno Emanuel Rodrigues Pereira, Assistente Técnico da Direção de Serviços de Planeamento e Gestão de Recursos. 

 
2. Os dirigentes e trabalhadores referidos no número anterior devem ser detentores da devida habilitação legal para 

conduzir. 
 
3. A permissão conferida nos termos do número anterior aplica-se exclusivamente às deslocações em serviço, por estas 

entendendo-se as que são determinadas por motivos de serviço público. 
 
4. A permissão genérica conferida nos números anteriores, rege-se pelo disposto no Decreto-Lei n.º 490/99, de 17 de 

novembro, adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2000/M, de 5 de julho, 
no Decreto Legislativo n.º 22/2009/M, de 12 de agosto e demais legislação aplicável, e caduca com o termo das 
funções em que os trabalhadores se encontrem investidos à data da autorização. 

 
5. São revogados os Despachos conjuntos n.º 9/2018 e n.º 60/2018 de 17 de janeiro e 5 de novembro de 2018, 

respetivamente. 
 
6. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte à sua publicação. 
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Secretaria Regional das Finanças e Secretaria Regional de Turismo e Cultura, no Funchal, aos 10 dias do mês de fevereiro 
de 2022. 

 
O Secretário Regional das Finanças, Rogério de Andrade Gouveia 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE TURISMO E CULTURA, António Eduardo de Freitas Jesus 

 
 

SECRETARIA REGIONAL DE TURISMO E CULTURA 
 

Despacho n.º 324/2022 
 

Sumário:  
Designa o júri de avaliação do período experimental da trabalhadora Ana Catarina Antunes da Silva, afeta à Direção Regional do 
Arquivo e Biblioteca da Madeira/Direção de Serviços de Conservação e Restauro. 
 
Texto: 
Considerando que, na sequência de procedimento concursal comum, foi celebrado contrato de trabalho em funções 

públicas por tempo indeterminado entre esta Secretaria Regional e a Técnica Superior Ana Catarina Antunes da Silva, afeta à 
Direção Regional do Arquivo e Biblioteca da Madeira/Direção de Serviços de Conservação e Restauro, com início de funções 
desde 1 de julho de 2022;  

Considerando que, nos termos legais, o contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado de um 
trabalhador para qualquer carreira e categoria inicia-se com o decurso de um período experimental destinado a comprovar se o 
trabalhador possui as competências exigidas para posto de trabalho que vai ocupar; 

Considerando que, o período experimental é de 180 dias, sujeito às regras estabelecidas no artigo 46.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, com as sucessivas alterações, adaptada à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, na sua redação atual, e regulamentado pelo Acordo Coletivo de Trabalho n.º 1/2009, de 28 de 
setembro, (Acordo Coletivo de Carreiras Gerais) e Regulamento de Extensão n.º 2/2010, de 12 de outubro; 

Considerando ainda que, nos termos do disposto do artigo acima mencionado, aplicável por força do disposto no n.º 2 do 
artigo 45.º da Lei 35/2014, de 20 de junho, com as sucessivas alterações, adaptada à Região Autónoma da Madeira pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, na sua redação atual, compete a um júri, especialmente 
designado para o efeito, a avaliação final do período experimental, determino o seguinte: 

O júri de avaliação do período experimental é constituído pelos seguintes membros: 
 
Presidente: 
- Dina Patrícia Noite Mendes, Diretora de Serviços de Conservação e Restauro da Direção Regional do Arquivo e 

Biblioteca da Madeira da Secretaria Regional de Turismo e Cultura. 
 
Vogais efetivos: 
- João Leonardo Gouveia Vasconcelos, Técnico Superior do Sistema Centralizado de Gestão de Recursos Humanos 

afeto à Direção de Serviços do Centro de Estudos de História do Atlântico - Alberto Vieira da Direção Regional do 
Arquivo e Biblioteca da Madeira; 

- Márcia Rubina Rodrigues Vieira, Técnica Superior em mobilidade a exercer funções no Gabinete de Apoio à Gestão e 
Planeamento da Direção Regional do Arquivo e Biblioteca da Madeira da Secretaria Regional de Turismo e Cultura. 

 
Vogais suplentes: 
- Fátima Dalila Gomes Nóbrega Estevinho, Técnica Superior do Sistema Centralizado de Gestão de Recursos Humanos 

afeta à Direção de Serviços de Conservação e Restauro da Direção Regional do Arquivo e Biblioteca da Madeira; 
- Cláudia Patrícia Faria Gomes, Técnica Superior do Sistema Centralizado de Gestão de Recursos Humanos afeta à 

Direção de Serviços de Conservação e Restauro da Direção Regional do Arquivo e Biblioteca da Madeira. 
 

Secretaria Regional de Turismo e Cultura, 18 de agosto de 2022. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE TURISMO E CULTURA, António Eduardo de Freitas Jesus 
 
 

Aviso n.º 778/2022 
 

Sumário:  
Lista unitária de ordenação final dos candidatos ao procedimento concursal comum para constituição de vínculo de emprego público, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, de 1 posto de trabalho na carreira e categoria de 
Técnico Superior, aberto pelo Aviso n.º 843/2020. 
 
Texto: 
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 5 do artigo 28.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, após homologação 

de 5 de setembro de 2022, de Sua Excelência o Secretário Regional de Turismo e Cultura, torna-se público que a lista unitária 
de ordenação final dos candidatos ao procedimento concursal comum para constituição de vínculo de emprego público, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, de um posto de trabalho na carreira e 
categoria de Técnico Superior, aberto pelo Aviso n.º 843/2020 publicado na II série do JORAM n.º 244, 4.º Suplemento de 30 
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de dezembro de 2020 se encontra afixada na página eletrónica da Secretaria Regional de Turismo e Cultura, disponível em 
https://www.madeira.gov.pt/srtc/GovernoRegional/OGoverno/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes, na parte reservada 
aos procedimentos concursais, tendo também sido afixada no Gabinete de Recursos Humanos da Secretaria Regional de 
Turismo e Cultura, sita na Avenida Arriaga, n.º 18, 1.º andar, 9004-519 Funchal. 

 
Secretaria Regional de Turismo e Cultura, 5 setembro de 2022. 
 
A CHEFE DO GABINETE, Raquel Vasconcelos Drummond Borges França 
 
 

Aviso n.º 779/2022 
 

Sumário:  
Conclusão com sucesso do período experimental, na carreira e categoria de Assistente Técnico da trabalhadora Clara Fátima de Sousa 

Escórcio. 
 
Texto: 
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1, do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprovou a Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas (LTFP), com as sucessivas alterações, adaptada à administração regional autónoma da Madeira 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, na sua redação atual, torna-se público que a trabalhadora 
Clara Fátima de Sousa Escórcio, concluiu com sucesso o período experimental, na carreira e categoria de Assistente Técnico. 

A trabalhadora fica abrangida pelo Sistema Centralizado de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria Regional de 
Turismo e Cultura, sendo afeta ao Gabinete de Assessoria da Secretaria Regional de Turismo e Cultura.  

Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 48.º da LTFP, o tempo de duração do período experimental é 
contado para todos os efeitos legais, na categoria e carreira de Assistente Técnico. 

O resultado do período experimental foi homologado por Sua Excelência o Secretário Regional de Turismo e Cultura, em 
5 de setembro de 2022. 

 
Secretaria Regional de Turismo e Cultura, 6 de setembro de 2022. 
 
A CHEFE DO GABINETE, Raquel Vasconcelos Drummond Borges França 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E CIDADANIA 
 

Aviso n.º 780/2022 
 

Sumário:  
Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com Nídia Leandra Tomás Jardim, para ocupação de 
um posto de trabalho na carreira e categoria de Técnico Superior, do Sistema Centralizado de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria 
Regional de Inclusão Social e Cidadania, ficando afeta ao mapa de pessoal da Direção Regional da Cidadania e dos Assuntos Sociais, 
Serviço da administração direta da RAM. 
 
Texto: 
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprovou a Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas, na sua redação atual, adaptada à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, na sua redação atual, torna-se público que na sequência da conclusão de 
procedimento concursal comum, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com Nídia 
Leandra Tomás Jardim, autorizado por despacho de Sua Excelência a Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania de 
22 de agosto de 2022, para ocupação de um posto de trabalho na carreira e categoria de Técnico Superior, do Sistema 
Centralizado de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, ficando afeta ao mapa 
de pessoal da Direção Regional da Cidadania e dos Assuntos Sociais, Serviço da administração direta da RAM, no âmbito da 
Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, e sujeita a um período experimental de 180 dias, com a remuneração 
mensal correspondente à 2.ª posição remuneratória, nível 16, da carreira e categoria de Técnico Superior, com efeitos a 1 de 
setembro de 2022.   

(Isento de fiscalização prévia da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas). 
 
Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, aos 5 dias do mês de setembro de 2022. 
 
A CHEFE DO GABINETE, Sancha Maria Garcês Marques Ferreira 
 
 

Aviso n.º 781/2022 
 

Sumário:  
Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com Laura Sofia Jesus Freitas e Nuno Miguel da 
Silva Machado Paixão, para ocupação de dois postos de trabalho na carreira e categoria de Técnico Superior, do Sistema Centralizado de 
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Gestão de Recursos Humanos, da Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, ficando afetos ao mapa de pessoal da respetiva 
Secretaria Regional, na Unidade de Gestão e na Divisão de Execução Orçamental, respetivamente. 
 
Texto: 
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, 

adaptada à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, na sua redação 
atual, torna-se público que na sequência da conclusão de procedimento concursal comum, foram celebrados contratos de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com Laura Sofia Jesus Freitas e Nuno Miguel da Silva Machado 
Paixão, autorizado por despacho de Sua Excelência a Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania de 29 de agosto de 
2022, para ocupação de dois postos de trabalho na carreira e categoria de Técnico Superior, do Sistema Centralizado de Gestão 
de Recursos Humanos, da Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, ficando afetos ao mapa de pessoal da respetiva 
Secretaria Regional, na Unidade de Gestão e na Divisão de Execução Orçamental, respetivamente. Os trabalhadores ficam 
sujeitos a um período experimental de 180 dias, com a remuneração mensal correspondente à 2.ª posição remuneratória, nível 
16, da carreira e categoria de Técnico Superior, com efeitos a 1 de setembro de 2022.   

(Isento de fiscalização prévia da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas). 
 
Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, aos 5 dias do mês de setembro de 2022.  
 
A CHEFE DO GABINETE, Sancha Maria Garcês Marques Ferreira 
 
 

Aviso n.º 782/2022 
 

Sumário:  
Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com Ricardo Nuno Alves de Freitas, para ocupação de 
um posto de trabalho na carreira e categoria de Técnico Superior, do Sistema Centralizado de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria 
Regional de Inclusão Social e Cidadania, ficando afeto ao mapa de pessoal da respetiva Secretaria Regional, no Gabinete Jurídico. 
 
Texto: 
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, 

adaptada à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, na sua redação 
atual, torna-se público que na sequência da conclusão de procedimento concursal comum, foi celebrado contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, com Ricardo Nuno Alves de Freitas, autorizado por despacho de Sua 
Excelência a Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania de 22 de agosto de 2022, para ocupação de um posto de 
trabalho na carreira e categoria de Técnico Superior, do Sistema Centralizado de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria 
Regional de Inclusão Social e Cidadania, ficando afeto ao mapa de pessoal da respetiva Secretaria Regional, no Gabinete 
Jurídico, e sujeito a um período experimental de 180 dias, com a remuneração mensal correspondente à 2.ª posição 
remuneratória, nível 16, da carreira e categoria de Técnico Superior, com efeitos a 1 de setembro de 2022.   

(Isento de fiscalização prévia da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas). 
 
Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, aos 5 dias do mês de setembro de 2022. 
 
A CHEFE DO GABINETE, Sancha Maria Garcês Marques Ferreira 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,83 (IVA incluído) 
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